
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

 

O VALE DA tu-ntOnne.A 

  

    

    

INDICAÇÃO N° 60/2018 

Excelentíssimo Senhor 
Vagner Fernandes Mendes 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Nunca é demais ressaltar que uma das principais atribuições dos 
vereadores é legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo, principalmente 
quando queremos ajudar a Administração Pública, visando sempre o melhor para 

Illk 	a nossa população. 

O problema do trânsito em Santa Rita do Sapucaí é um dos assuntos mais 
debatidos na Câmara Municipal, inclusive já foram aprovadas várias indicações 
relacionadas ao assunto. Outro grande problema é a falta de locais para 
estacionamento de veículos no centro da cidade, sobretudo nas proximidades da 
Praça Santa Rita. 

Até que se crie a Zona Azul, pode-se utilizar uma medida paliativa, como 
por exemplo, implantar estacionamentos em 35° nas vias em torno da Praça Santa 
Rita, de forma que não atrapalhem o trânsito normal. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na Administração do nosso 
prefeito municipal, Wander Wilson Chaves, indico: "a necessidade urgente da 
Prefeitura Municipal implantar estacionamentos em 35° nas vias em torno da 
Praça Santa Rita, para atendermos aos inúmeros pedidos da população que 
sofrem diariamente com a falta de estacionamento no centro da cidade" 

Santa Rita do Sapucaí, 3 de maio de 2018. 

Marco 	o Moreira 
Vereador 
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